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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal  de Pedra Lavrada-PB,  datado de 5 de abril  de 2021,  dispõe sobre medidas temporárias  e
emergenciais de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), com vigência de 5 a 18 de abril de 2021, em
conformidade  com o  Plano  Novo  Normal  do  Decreto  Estadual  40.304/2020.  As  regras  estabelecem que  bares,
restaurantes e similares podem funcionar das 6h às 22h, com ocupação de 30% da capacidade (até 50% em áreas
abertas), sendo vedado o consumo no local fora desse horário, permitindo apenas entrega em domicílio ou retirada.
Missas e cultos religiosos presenciais são permitidos com ocupação de 30% (até 50% em áreas abertas). O comércio e
serviços podem operar até dez horas contínuas diárias,  sem aglomeração,  com horários  alternados para reduzir
concentração. Academias funcionam das 6h às 20h, com ocupação de 30% (até 50% em áreas abertas). Serviços
essenciais,  como médicos, farmacêuticos, supermercados e outros listados, mantêm funcionamento normal. Feiras
públicas exigem uso de máscaras e álcool 70%. Todos os estabelecimentos devem disponibilizar álcool 70% e máscaras
para funcionários, orientar clientes a manter distância mínima de 1,5 metro em filas, sob pena de multa de R$ 500,00
ao estabelecimento, e afastar funcionários de grupo de risco do contato direto com público. Fica proibido o uso de sons
em locais que gerem aglomeração. Institui-se "toque de recolher" das 22h às 5h, permitindo deslocamentos apenas para
atividades  essenciais  justificadas,  com  fiscalização  pela  vigilância  sanitária  e  forças  policiais,  sujeitando  o
descumprimento a multa e possível fechamento em caso de reincidência,  com recursos destinados ao combate à
COVID-19. O decreto revoga o Decreto Municipal nº 13/2021 e produz efeitos enquanto perdurar a bandeira laranja ou
vermelha no município.
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